
Conheço do recurso e lhe dou pro
vimento. 

EXTRATO DA ATA 

RE 63.930 - AM - Red., Minis
tro Gonçalves de Oliveira. Recte., Es
tado do Amazonas (Adv., José Matos 
Filho). Recdo., Dalmir José da Câma
ra (Adv., Guilherme Garcia Gomes). 

Decisão: conhecido e provido contra 
o voto do Relator. 

Presidência do Sr. Ministro Gonçal
ves de Oliveira. Presentes à sessão os 
Srs. Ministros Elói da Rocha, Amaral 
Santos, Thompson Flôres e o Dr. Oscar 
Correia Pina, Procurador-Geral da Re· 
pública, substituto. Licenciado o Sr. 
Ministro Hermes Lima. 

JUIZ - APOSENTADORIA - DIREITO ADQUIRIDO 

- Se na vigência da lei anterior o servidor público preenche 
todos os requisitos para a aposentadoria, o fato de não a haver 
requerido não importa em perda de seu direito, que já estava 
adquirido. 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

Fazenda do Estado versus Edmar Carvalho Lima 
Recurso extraordinário n.o 62.361 - Relator: Sr. Ministro 

EVANDRO LINS E SILVA 

ACÓRDÃO 

Visto, relatados e discutidos os autos 
acima identificados, acordam os Mi. 
nistros do Supremo Tribunal Federal, 
em Segunda Turma, por unanimidade 
de votos, na conformidade da Ilta do 
julgamento e das notas taquigráficas, 
conhecer do recurso, negando-lhe provi. 
mento. 

Brasília, 12 de novembro de 1968. 
- Evandro Lins e Silva, Presidente e 
Relator. 

RELATÓRIO 

o Sr. Ministro Evandro Lins - O 
despacho que admitiu o recurso extra· 
ordinário resume a controvérsia: 

"O Dr. EDMAR CARVALHO LIMA, juu 
de direito, requereu a sua aposentado
ria, na conformidade da Lei estadual 
6.861, de 9.8.62, que a concedia, fa
cultativamente, a todo magistrado que 
contasse, na função da magistratura. 
vinte e cinco anos de serviço. 

A pretensão foi indeferida, porque ja 
não vigia a Lei n. o 6.861, revogada 
que fôra pela de n.o 9.125, de 19.11.65, 
e, também, porque a aposentadoria fa
cultativa se disciplina pela lei vigente 
à época de sua concessão. 

Dêsse ato impetrou o magistt'ado se· 
gurança que lhe foi concedida contra 
o voto declarado a fls. 63, do Desem
bargador ANTÔNIO CHAVES. 

Inconformada, a Fazenda do Estado 
interpõe recurso extraordinário (arti
go 101, lU, a e d, da Constituição Fe
deral), alegando que o acórdão recorri. 
do reconheceu a inexistência da liqui
dez do direito postulado, violando mais 
o § 3.0 do art. 141 da Constituição fe
deral e do § 2.0 do art. 6.0 da Lei de 
Introdução ao Código Civil. Além dis
so, teria ocorrido divergência de juris
prudência com a Súmula 359 do egré 
gio Tribunal Federal e com os acórdãos 
dêsse mesmo Tribunal publicados na 
Revista de Direito Administrativo 36-
97, 40-93 e 34-209. 

O recurso foi impugnado a fls. 85, e 
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a Procuradoria-Geral da Justiça opinou 
pelo seu indeferimento. 

Está em jôgo o interêsse de um ma". 
gistrado, reconhecendo o acórdão recor
rido que a matéria jurídica em deba
te está longe de ser pacífica, como se 
manifestou, aliás, com a brilhante de
claração de voto vencido, o Desembar
gador ANTÔNIO CHAVES. Impõe-se o se
guimento do recurso, a fim de que a 
questão passe pelo crivo do Supremo 
Tribunal Federal. 

Defiro a petição de fls. 70." 
As partes arrazoaram, e a douta Pro

curadoria-Geral da República opina pe
lo não conhecimento do recurso ou, casú 
conhecido, pelo não provimento. 

É o relatório. 

VOTO 

o Sr. Ministro Evandro Li1'-8 (Re· 
lator) - Está demonstrado o dissídio 
jurisprudencial. 

A recorrente alinha em suas razões 
vários julgados, nos quais se entendeu 
que a aposentadoria se rege pela lei 
vigente à época da sua decretação, sen
do um direito eventual modificável por 
lei nova. 

O recurso ainda invoca a Súmula 
359, na qual se diz que "ressalvada a 
revisão prevista em lei, os proventos 
da inatividade regulam-se pela lei vi
gente ao tempo em que o militar ou f) 

servidor civil reuniu os requisitos ne· 
cessários, inclusive a apresentação do 
requerimento quando a inatividade fôr 
voluntária". 

Realmente, o enunciado da Súmu«& 
fazia subordinar o direito a aposen
tadoria à apresentação do resuectivo 
requerimento, mas a Súmula quanto a 
essa expressão - "inclusive a apresen
tação do requerimento" - foi alterada 
no julgamento do recurso de mandado 
de segurança n.o 11.395, de que !(>i re
lator o eminente Ministro Luís GALLOTTI 
e que traz esta ementa: 

"Direito adquirido. 
Aposentadoria. 
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Se, na vigência da lei anterior, t> 
impetrante preenchera todos os requi
sitos exigidos, o fato de, na sua vi. 
gência, não haver requerido a aposen
tadoria, não o fêz perder o seu direito, 
que já estava adquirido. 

Um direito já adquirido não ~e pode 
transmudar em expectativa de direito, 
só porque o titular preferiu continuar 
trabalhando e não requerer a aposen
tadoria antes de revogada a lei em cuja 
vigência ocorrera a aquisição do direi· 
to. Expectativa de direito é algo que 
antecede à sua aquisição; e não pode
ser posterior a esta. 

Uma coisa é a aquisição do direito; 
outra, diversa, é o seu uso ou exerc:
cio. Não devem as duas ser confun
didas. E convém ao interêsse públic{) 
que não o sejam, porque, assim, quan
do pioradas pela lei as condições de 
aposentadoria, se permitirá que aquê
les eventualmente atingidos por ela, 
mas já então com os requisitos para se 
aposentarem de acôrdo com a lei ante· 
rior, em vez de o fazerem imediatamen
te, em massa, como costuma ocorre~. 

com grave ônus para os cofres públi
cos, continuem trabalhando, sem que
o Tesouro tenha de pagar, em cada caso, 
a dois, ao nôvo servidor em atividade e 
ao inativo. 

Recurso provido para conceder a se
gurança." 

Por ocasião do julgamento d~sse re
curso de mandado de segurança n.o 
11. 395, o tema que se versa no presen
te recurso extraordinário foi ampla
mente debatido, e o Supremo Tribunal 
Federal chegou à conclusão de que o 
funcionário não perde os direitos con
cedidos na lei anterior se preencaia, na 
sua vigência, os requisitos para a apo-
sentadoria, não ficando êsse direito su· 
bordinado à apresentação de requeri
mento. 

Fui voto vencido, mas me curvo à 
decisão do plenário. 

Assim sendo, conheço do reCUTS'), mas 
nego provimento. 



VOTO 

o Sr. Ministro Adalício Nogueira -
Sr. Presidente, também estou de acôr
do, ressalvando que p03S0 reexaminar 
:a matéria posteriormente. 

VOTO 

o Sr. Ministro Temístocles Cavalcân
ti - Sr. Presidente, estou de acôrdo 
-com a ressalva do meu ponto de vista, 
que contraria tôda a jurisprudência an
terior. 

EXTRATO DA ATA 

RE 62.361 - SP - Rel., Ministro 
Evandro Lins, Recte., Fazenda do Es
tado (Adv., Amílton Alves Costa). 
Recdo., Edmar Carvalho Lima (Adv., 
Fernando Cláudio Neto Armando). 

Decisão: conhecido, mas não provido, 
unãnimemente. 

Presidência do Sr. Ministro Evandro 
Lins. Presentes à sessão os Senhores, 
Ministros Adalício Nogueira, Temí~ 
tocles Cavalcânti e o Doutor Oscar Cor
reia Pina, Procurador-Geral da Repú
blica, substituto. Ausentes, justificada
mente, os Srs. Ministros Aliomar Ba
leeiro e Adauto Cardoso. 

ATO ADMINISTRATIVO - LICENÇA - REVOGAÇÃO 

- É lícito ao poder municipal estabelecer restrições ao 
direito de construir e tomar medidas em benefício 
do interêsse coletivo. 

, SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

Sanny Rachmann e outro versus Prefeitura Municipal de Cubatão 
Recurso de mandado de segurança n.o 17.140 - Relator: Sr. Ministro 

TEMÍSTOCLES CAV ALCÂNTI 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos 
acima identificados, acordam os Minis· 
tros do Supremo Tribunal Fedet"al, em 
Segunda Turma, na conformidade da 
ata do julgamento e das notas taqui
gráficas, por unanimidade de votos, ne
gar provimento ao recurso. 

Brasília, 10 de setembro de 1968. -
Evandro Lins e Silva, presidente. Te
místocles Cavalcanti, Relator. 

RELATÓRIO 

o Sr. Ministro Temístocles Cavai
canti - Os recorrentes requereram ao 
juiz competente de Cubatão, Estado de 
São Paulo, mandado de segurança con
tra o eD1bargo de obra em construção 
de um pôsto de gasolina, em conseqüên
cio da votação de uma Lei municipal 

n.O 569, de 13.1.65, cuja aplicação vi
ria ferir direito adquirido dos impe
trantes, assegurado pela concessão do 
competente alvará de licença para 
construir. 

Alegam os impetrantes que a obra 
já tinha sido iniciada e que a ofensa 
a um direito constituído justifica a se
gurança. 

Alegou a Municipalidade que a licen
ça concedida o foi a título nrecário, 
condição, aliás, que na opinião ie HELI 
LoPES MEffiELES, é intrínseca a essa es
pécie de autorização, revogável pela Ad
ministração. 

A natureza precária da licença está 
comprovada a fls. 33. 

O juiz a fls. 67 denegou a seguran
ça, sentença confirmada por decisão de 
fls. 135 do Tribunal de Justiça do Es
tado. 
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